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PORTARIA

Portaria nO 65 dj94 de Maio de 1995

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA
AGROTÉCNICA FEDERAL DE CONCÓRDIA-SC, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Autorizar a mudança de Regime de
Trabalho de 40 horas semanais , para o Regime de Dedicação
Exclusiva (DE) do Professor G1LMAR TESTOLIN, Professor de
Ensino de l° e 2° graus, Classe C, Nível 01, Processo
23000.06105995/12.

Neri Jorge Golynski
Diretor AdjWlto

Portaria n° 66 de 05 de Maio de 1995.

O DIRETOR DA ESCOLA
( AGROTÉCNICA FEDERAL DE CONCÓRDIA - SC, no uso de suas

atribuições legais RESOLVE:
I - Conceder Progressão FUncional por

Titulação de acordo com o artigo 23, parágrafo segundo da Portaria
Ministeria1475 de 26/08187.

1° - LUCINDO FRANÇA - Classe D,
Padrão I, para a Classe D, Padrão R na categoria fimcional de Padeiro,
com efeitos financeiros a partir de 05/05/95.
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2° - GERUSA DErONI - Classe D,
Padrão I, para Classe D, Padrão fi, na Categoria Ftmcional de Auxiliar
Administrativo, com efeitos financeiros a pwtir de 05/05/95

3° LUCIANE BASEGGIO
VENDRUSCOW - Classe D, Padrão 1, para Classe D, Padrão II, na
Categoria Funcional de Assistente em Administração, com efeitos
financeiros a partir de 05/05/95.

Neri Jorge Golynski
Diretor Adjunto

Partaria Da 67 de 08 de Maio de 1995

o DIREfOR DA ESCOLA
AGROTÉCNICA FEDERAL DE CONCÓRDIA - SC, no 1180 de suas
atribuições legais RESOLVE:

I - Conceder Progressão Ftmcional de
acordo com a lei 84.669 de 29/04/81, DOU 30/04/81, Instituição
Normariva nO120 de 07/04/81, DOU 14/04/81.

- GESSE ASSUNÇÃO BAIA -
Classe C, Padrão lll, para a Classe C, Padrão IV, na Categoria
Funcional de Operador de Computador, com efeitos fmanceiros a pwtir
de 01/03/94.

Annindo Reslelato
Diretor Geral
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Portaria n° 72 de 30 de maio de 199!5

O DmETOR DA ESCOLA
AGROTÉCNICA FEDERAL DE CONCÓRDIA - SC, no uso de suas
atribuições legais RESOLVE:

I - Designar os servidores PAULO
JERÓNIMO PUCCl DE OUVEIRA, Professor de Ensino de 1° e 2°
graus, Classe D, Nível 04, FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL,
Professor de Ensino de 10 e 20 graus, Classe D, Nível 04, CÉllo
PAULO ROSA, Técnico em Contabilidade, Classe B, Padrão m, RUDI
MERTINS, Motorista, Classe B, Padrão IV, para, sob a presidência do
primeiro, apurar denúncia de irregularidade, mediante sindicência,
envolvendo a servidora pública, professora de ensino de 1° e 2° graus
EUNICE MARIA MElZOMO.

n-A presente portaria entra em vigor
a pwtir desta data

Neri Jorge Golynski
Diretor Adjunto

Portaria n° 73 de 31 de maio de 1995

o DIR.ETOR GERAL DA ESCOLA
AGROTÉCNICA FEDERAL DE CONCÓRDIA - se, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE: I C d Pr Ilt.~ FIm . na)- once er ogressau CIO a
Professora de Ensino de 1° e 2° graus, desta escola, conforme decreto
94.664 de 23.07.87,a rtigo 16, item I, parágrafo primeiro, com efeitos
financeiros retroativos a pwtir de 02 de dezembro de 1991.

MARILENE VII.RENA DE
OUVE1RA, Classe B, Nível 03, para Classe C, Nivel 01, na categoria
funcional de Professora de Ensino de 1° e 2° graus ..,
Annindo Restelato
Diretor Geral
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